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CONÍnATO no t4l2023
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cofltnAto oE Pegí^çao oE scP.vrços QUÉgf,rnÊ s, cELEdR^t4, ItE UH LAOO, A CIXARA
,4UN,C'PAL DC R,ACH,IO DO DÀ Trc. E, OO
oüfno, A ENPnÉsa ,REINANEfl'oS nO pCtDEe
LEôISI.A|IYO E EXECUTÍVO LfO' CHP'
1O.AZ8I9/ONI-43, OECORRÉifiE OA
,NErtc,rorlroAoÉ oE ücrfaçÀo no os/2o23.

§31

a cÂuana MUNIcrpÀL or nHCxÃo Do DANTÂS, tnscrtta no CNpt sob no
32.741.688/0001-57, localizôda na Traveasa Frei lldefonso, s/n - Centro. neste
Munlcípio, doravante denominada CONTRATÂi{TE, neste ato representado pelo seu
Presidente, o Sr. José Roberio Rodrigues dos Sântos, e a Empresa TRE!Í{Âi{ENTOS
ÍlO PODER LEGISLATM E EXECUTM LTDA inscrlta no C PJ 40.602.819/0001-
43, com endereço à Rua Deosane Vieird de Fíeltas, no 3610 - sala 01 - Grdgeru, CEP
49.026-040 na cidade de Aracâju, Estado da Serglpe, representada pelo Sóclo
Admlnistrador, o Sr. Markys Gabriel Santog Hipollto, doravantê denominado
COI{TRATADÀ, têm justo e acordôdo entre si o presentê Contrato de Prêstação de
Serviços, acordo com as disposiçôes regulamentares contidas na Lel no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterdções, mediante cláusulas e condições segulntes:

cúusulA PRIMETRA - DO OBJETO íart. 55, inclso I. da Let no a.666/93't.
O presente Contrâto têm por objeto a realizaç5o de 12 (doze) lnscÍições de servidores
desta Casa Legislativa no 34o Curso de Aprimoramento de agentes públicos com o
seguinte tema: "O poder da Auto responsabilidade Alta Performance", no período de 14 a
17 de abril de 2023, em Salvador/BA, de ôcordo com as especiflcações constantes da
Inexigibilidade de Ucitação e seus anexos, e panfleto do evento, que passam a fazer
parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, xI da Lei no, 8.666/93,
lndependentemente de suas transcrições.

CtiiUSULA SEGUNDA - DO REGTME DE EXECUCÃO íAÉ.55, iNCiSO II. dà LEi NO

Er666/93),
Os serviços serão êxecutados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Rlachão do Dantas, visando à perfeita execr.rção dos seNiços objêto deste Contrâto, sob
a.furma de execução indireta mediante emprêitada por preço global,

CúUFULA TERCEIRA - po pREco, DAs coNprcõEs pE PAGAMENTo ÍaÉ. ss.
lnclio llt. da Lêi no 8.666/93).
O valor da taxa de inscrição será de Rg 800,00 (oitocentos reais) por pessoa, perfazendo
o presente Contrato um valor total estimado R$9,600,00 (nove mil e seiscentos reais).
§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15
(quinze) dias, mediante a apresentação de Nota FiscauFaturô, devidamente certificada
pelô setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada devêrá apresentar, Juntamente com o
documento de cobrânça, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3o - Nenhum pagamento seíá êfetuado à Contratada enquanto houver
llquidação de obrigação financeira, em virtude de pênalidade ou inadimplên

pendência de
cla contratual.
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§4o - Não haverá, sob hipótese algumà, pagamento antectpado.
§5o - Os preços serão nxos e lrreajustávels, duÍànte o perÍodo contrâtôdo.
§60 - No côso de atraso d€. pagàmento, será uultuàdo, pâÍâ atuallzação do valor
menclonado no caput desta Cláusula, o lndtce Nactonal de kcços ôo (insumldor -
INPCYtEGE.

§?o - Nestes preços estâo lncluldos todas as despesas que, dtretâ ou tndlretamente,
decorram da execução dêste Contrato, lncluslve €ustos com pessoâ|, encargos goclâlg,
trabalhlstãs ê prevldenclárlos, admlnlstração, trlbutos, emolumentos e cont,íbútções de
qualquer nôtureza.
§!o - Quanto aos honorárlos de sucumbêncla obedêcer-se-á ao êstabêlectdo no ârugo 22
e § 30 do arflgo 24 da Lel no. 8.906/94.

CLÁUSULA OUARTA:- DA VIGÊ É. ES. lnclso rV. dr t-êt nc a.666/9i!
Este contrato tem vtgêncla a parur da data da sua asslnaturô peto pnzó1e 3O (trtntal
dlas, sendo sua execução realtzada no período de 14 â 17 de abr de 20i3, eÁ
Salvador/BA.

c$!§:Urâ ourrra - pa ExEcucÃo
8.666/93'l
Os servlços deverão ser executados no período de vlgêncla do contrato, nos locals gue se
lizerem necessários, e o seu r€cebimento dar-se-á dl acordo com o disposto no art. 73,
I, a e ô, da Lei no, 8,666/93.

cúusu SEXTÂ DôTÂaã onclurrrÁpra t 55. Itciso V. d Lel n. o
8.666/93'r,
As despesas com o pagamento do referido objeto esuio prevlstas no orçamento da
Câmara Munlcipal de Rtachão do Dantas, conforme classtftcação orçamentái; detalhada
abaixo:

> UO: 01001 - Cámara Municipal de Rtachão do Dantas> Dotação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Muntclpal> Classificação de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - p. lurídica'> Fonte de Recursos: 15000000

$4!r+l!_A+Éqirâ - pp prRErÍo E REspoNsÂBrLrpÂpE pÂs paRres íaÉ. ss.
lnclso VIr e Xtfl, da Lêl no 8.666/931.
O Contrâtado, durônte a vigêncla destê Contrato, compromete-se a:> Prestar os servlços profisslonals constantes da clausula primeira deste

lnstrumento e na forma exlgida para sua execução.> Poderá o CONTRATADO, no caso de necessÍdade ou lmpedimentos, e visando' dar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objêto desté Contrato, procêder ao
subsBbelecimento. a quem Julgar convenlente, dos poderes que'lhe forem
outorgados pela CONTRATANTE e que dtgam re§peito ao presente tnstrumento.> Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações iniciâlmente
pactuadôs.

A Contratante, durante a vigência deste Contralo, compromete-se a:> Através do seu representante legal, a CONTRATAÀÍTE compromete-se a fomecer' em tempo hábil ao CoNTRATADO todas as lnformações e documentos necessárlos
ao fiel desempenho do presente Contrato.> Havendo incidência de custas e demals despesas Judiciais e/ou extrajudtctai,
essas ocorrerão por cônta excluslva da CONTRATANTE, que seÉ úntca responsávei
pelas consequências do nâo pagamento das mesmas nás êpocas devldas.
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» Sê as quêstões exlglrem scívlços fota do Estado, correrão sampre poí contâ dà
contrôtante, quando necessárlo, as despesas de trônspoíte, êstadls ê allmentação
do CONTRATÂDO.

cúusuLÂ orT^vÀ - pAs PEilaLtDADEs c lluLTAs íA7r. 55. lnclro vtt. dr LGt n.
4.666/9t)
Pelo atraso lnjusttficado na execução do Contrôto, pelô lnexecuçto total ou pôrclal do
obJeto pactuado, conforme o caso, a Contrat nte poderá apllcar ao Contrâtado as
sêgulntes §anções, prevlstas no art,87 dâ Let no. 8.665/93, garânuda a prévta defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zem virgula ctnco por cento) por dta, até o máxlmo de 10o/o (dez poÍ
cento) sobre o valor do Contrâto, em decorrência de atrôso lnjustlflcado no
fomeclmento;
m - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor totãl deste Contrato, no caso de
hexecução total ou pãrclal do mesmo;
w - suspensão temporáda de paÊlclpar em llcltãção e lmpedimento de contraBr com a
Admlnistrâção do Contratante, pelo prôzo de até Z (dols) anosi
V - declanção de lnldoneldade para licltar ou contratar com a Admlntstração pública.

ç+usuLÂ t{ol{a - DA RES rÍt.55. tnd3o wtt. da Lêt no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou lnterpelações judiclals ou extErJudiclals.
constituem motivos para íesclsão do Contrato as sltuaçôes prevlstas nos arflgos 77 e 79,
na forma do artlgo 79, da Lei no. 8.666/93.
§lo - O presente Contrato poderá s€r rescindido, tam#m, por conveniêncla
admlnlstrativa. a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelâção judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante flca obrigado a comunlcar tal
decisâo à Contrdtada. por escÍlto, no mínlmo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no 'caput" destd cláusula. nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em vlítude desta declsão, ressalvado o disposto no § 20 do aÊigo 79
da Lei no. 8.666193 e alterações.

cúusulJÀ pÉcrMA.- pos plnElrgs po coilrRATAilTE ilo caso pE REscrsÃo
íÂrt, 55. inciso IX. da Lcl no 8.566/931.
Na hlpotese de rescisão administrâtlva do presente Contrato, a Contratadâ reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que coubêÍem, âs medidas prevlstas no
artigo 80 dã Lei no. 8.666/93.

çliíusur-l oÉcrMa pnrHerRA - ea LEersLÂÊÃo apucÁvrl. À exrcucÃo oo
ÇOtttRltO r OS CÂSOS OMTSSOS Íart. 55. Inclso XrL da tet no 8.e6djõgl
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilldade de Ucitação que, simultaneamentê:

. constam do Processo Administratlvo que a origlnoui

. não contrôriem o interesse públlco;
U - nas demais determinações da Lêi no. 8.666/93;
m - nos preceitos do Direito público;
ÍV -.s,,Êletivamente, nos princípios da Teorla Geral dos Contratos e nas disposlçôes do
Dlreito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se flzerem necessários,
em decorrêncla deste Contrôto, serão acoÍdados êntre ai paÍtes, lavrando-se, ná
ocaslão, Termo AdiBvo.

I
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Este lnstrumento poderá ser alterado na ocorrêncla de qualsquer Íatos estlpúlados no
aÊtgo 65 dô Let no. 8.666/93, desde que devtdsmente comprovsdos.
§f: - O Contratôdo Ílcâ obrlgado a aceltãr, nas mesmas cofldlções contcrtuals, os
àcrésclmos e supressões quc se ÍlzeÍem nêcessártos, ôté o llmlte lãgal prevlsto no art.
65, §fo dâ Lel no. 8.666/93, cstculâdo sobre o valor látctal atualtzado do contrato.
§2o - Nenhum acrésctnlo ou supressão poderá exceder o llmlte estabelecldo nêsba
condlç5o, salvo as supressões resultôntes de acordo celebÍados entre as partes, de
acordo com o art, 65, §20, Il dâ lel no, 8.566/93.

!!{uspr-r pÉcrim rrncernl - oo lcor,rparxlgrrro e oa rrsclltzacÃo
íÂrt. 67. Lel no 8.666/931.
Na formã do-que dlspõe o arflgo 67 da Let nô 8.666/93, Ílcará deslgnado servldor
nomeado em Portarla específlca apensa a este lnstrumênto contÊtual, para acompanhar
e Rscalizar execução do presente Contrato.
§1o -.4 fiscallzação compete, entre outras atrlbulçôes, verlÍkar a conformtdade da
execução do contrato com ôs normas especlflcadas, sL os procedimentos sâo adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o -. A.ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabllldades
contEtuôls.

Çúus.ur.A DÉcri,ra ouaRTÂ - po FoRo
f p.anes contràtantes elegem o Foro da Cidade de Rlachão do Dantas, Estado de
selqlpe"j cgmo único competente para dtrhlr âs questões gue porventura surglrem na
execuçao oo presente conhto, com renúncla expressa por qualquer outro.

!:_l9l *!.El 
_assim, justas e Contratadas, as partes asslnam este instrumento, napresença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legals,

}:§T,1T'O DE SERCIPf,
('ÂÍvtAR^ n rNr(tr'^L rlE RrÀcltÃo Do DAI{T^§

Riachão do Dantas/SE, _ de abril de 023.

ra Mu de Ri do Dantas

3*b
Santos Hipolito
nistrador

MNtu
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
. \a rQo s^. * §rI. l>.- Êr, . v.t f$,t
CPF

u.
q 1o1.505 -c6

cer 665-366 34s -7í
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